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	INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EXTENSÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO NA UNIVERSIDADE UNIC E A CONSTRUÇÃO DE ABRIGO NAS PARADAS DE ÔNIBUS PRÓXIMAS DO LOCAL.

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, Azenate Carvalho, Vereadora da Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, tem a honra de vir a presença de Vossa Excelência e dos dignos pares, a fim de INDICAR ao Chefe do Poder Executivo, que determine, junto ao setor competente, a extensão dos serviços de transporte coletivo para atender aos estudantes da UNIC - Universidade de Cuiabá – Campus Tangará da Serra, bem como a construção padronizada de abrigo para o ponto de parada de ônibus naquela localidade, dotando-o com placas de parada, coberturas, pisos de concreto ou similar, iluminação, assentos, lixeiras e, onde se fizer  necessário, a construção dos devidos recuos, para permitir a parada do ônibus sem gerar prejuízo ao trânsito local.
JUSTIFICATIVA:

A presente indicação visa atender aos estudantes universitários da Unic, desse Município, em especial aqueles que residem em lugares longínquos e não dispõem de veículo para ir à faculdade e são obrigados a se deslocarem a pé para o local. Desta feita, torna-se imprescindível que a UNIC - Universidade de Cuiabá – Campus Tangará da Serra  seja incluída no itinerário dos transportes coletivos desse Município.
Ademais, de modo a propiciar o conforto aos usuários, indica-se a construção de abrigos nas paradas de ônibus naquela localidade, para proteção contra as intempéries do tempo. Além dos abrigos, os recuos nos pontos de ônibus são imprescindíveis, pois, além de evitarem prejuízo ao trânsito no momento das paradas do transporte coletivo, protegem o usuário nas ocasiões do embarque e desembarque.
Em face do exposto, indico ao poder Executivo Municipal que determine, junto ao setor competente, a inclusão da UNIC - Universidade de Cuiabá – Campus Tangará da Serra no itinerário dos transportes coletivos desse Município, dotando as paradas com a construção de abrigos padronizados.
Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dezessete dias do mês de setembro do ano de dois mil e treze.
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